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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. A seleção de empresas especializadas para composição do quadro geral de registro de preços para 

eventuais aquisições de material de expediente para atender as necessidades dos setores diversos da Prefeitura 

Municipal de São Geraldo-MG. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID

. 
QTD

E. 

VALOR 
UNIT. 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1.  

AGENDA -TIPO PERMANENTE; 
REVESTIMENTO CAPA LAMINAÇÃO FOSCA; 
QUANTIDADE FOLHAS 420 UM; 
COMPRIMENTO 200 MM; TIPO 
ENCADERNAÇÃO COSTURADA E COLADA; 
LARGURA 140 MM; TIPO PAPEL MIOLO 
PAPEL SULFITE; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONFORME MODELO DO 
ÓRGÃO; MATERIAL CARTÃO HORLLE. 

UND 120 

 R$                  
27,00  

R$ 3.240,00 

2.  

ALFINETE MAPA - MATERIAL METAL; 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; MATERIAL CABEÇA 
PLÁSTICO; FORMATO CABEÇA REDONDO; 
COR VERMELHA; COMPRIMENTO 10 MM; 
APLICAÇÃO MAPA. PCT COM 100 

PCT 50 

 R$                    
6,44  

R$ 322,00 

3.  

ALFINETE SEGURANÇA - MATERIAL AÇO 
NIQUELADO; TAMANHO 0; COR PRATEADA; 
APLICAÇÃO COSTURA. PCT COM 100 

PCT 100 
 R$                    
8,09  R$ 809,00 

4.  

ALFINETE SEGURANÇA - MATERIAL AÇO; 
TAMANHO 1; TRATAMENTO SUPERFICIAL 
CROMADO. PCT COM 100 

PCT 100 
 R$                  

11,06  R$ 1.106,00 

5.  

ALMOFADA CARIMBO - MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO; MATERIAL ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE; TAMANHO 11 X 8 CM; COR 
PRETA; TIPO ENTINTADA; FORMATO 
RETANGULAR. 

UND 120 

 R$                  
15,13  

R$ 1.815,60 

6.  

APAGADOR QUADRO BRANCO - MATERIAL 
BASE FELTRO; MATERIAL CORPO 
ACRÍLICO; COMPRIMENTO 17 CM; LARGURA 
5 CM; ALTURA 10 CM; CARACTERÍSTICAS; 
ADICIONAIS ESTOJO COM 
COMPARTIMENTO PARA 2 PINCÉIS. 

UND 220 

 R$                    
8,67  

R$ 1.907,40 

7.  

APOIO PUNHO TECLADO - MATERIAL 
POLIURETANO; COR PRETA; 
COMPRIMENTO 45 CM; LARGURA 8,50 CM; 
ALTURA APOIO PUNHO 2 CM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ERGONÔMICO. 

UND 100 

 R$                  
24,66  

R$ 2.466,00 

8.  

APONTADOR LÁPIS - MATERIAL PLÁSTICO; 
TIPO ESCOLAR; COR VARIADA; TAMANHO 
MÉDIO; QUANTIDADE FUROS 1; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
DEPÓSITO REDONDO. 

UND 1000 

 R$                    
2,67  

R$ 2.670,00 

9.  
APONTADOR LÁPIS - MATERIAL PLÁSTICO; 
TIPO ESCOLAR; TAMANHO MÉDIO; 

UND 1000 
 R$                    
1,47  

R$ 1.470,00 

1. OBJETO 



MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

Página 2 de 32 

 

 

QUANTIDADE FUROS 2; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM DEPÓSITO. 

10.  
ARQUIVO MORTO PLASTICO MEDIDAS 39,20 
X 18,50 X 30 CM 

UND 1000 
 R$                    
8,38  

R$ 8.380,00 

11.  

AVENTAL ESCOLAR – MODELO UNISSEX; 
CORES VARIADAS (VERDE, AMARELO, 
VERMELHO E AZUL); EMBORRACHADO; 
PARA PINTURA; LISO. 

UND 1500 

 R$                  
14,37  

R$ 21.555,00 

12.  

BALÃO FESTA - MATERIAL BORRACHA; COR 
VARIADA; TAMANHO 5; FORMATO 
CANUDO; TIPO OU SIMILAR SÃO ROQUE. 

PCT 1500 
 R$                  

11,38  R$ 17.070,00 

13.  

BALÃO FESTA - MATERIAL BORRACHA; COR 
VARIADA; TAMANHO 6; FORMATO 
CANUDO; TIPO OU SIMILAR SÃO ROQUE. 

PCT 1500 
 R$                  

12,48  R$ 18.720,00 

14.  

BALÃO FESTA - MATERIAL BORRACHA; COR 
VARIADA; TAMANHO 7; TIPO OU SIMILAR 
SÃO ROQUE. 

PCT 2500 
 R$                  

13,61  R$ 34.025,00 

15.  

BALÃO FESTA - MATERIAL BORRACHA; 
CORES DIVERSAS; BALÃO DE FESTA 
METALIZADO; TIPO OU SIMILAR SÃO 
ROQUE. 

PCT 1000 

 R$                  
16,03  

R$ 16.030,00 

16.  

BARBANTE ALGODÃO - QUANTIDADE FIOS 
10 UM; ACABAMENTO SUPERFICIAL 
TORCIDOS; COR BRANCA. 

UND 400 
 R$                  

14,16  R$ 5.664,00 

17.  

BARBANTE ALGODÃO - QUANTIDADE FIOS 
8 UM; ACABAMENTO SUPERFICIAL CRÚ; 
COR BRANCA. 

UND 400 
 R$                  

12,01  R$ 4.804,00 

18.  

BASE FITA ADESIVA - MATERIAL METAL; 
TAMANHO GRANDE; COR PRETA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SUPORTE 
PARA FITA APLICADOR DISPENSADOR FITA 
LARGA 50MM. 

UND 20 

 R$                  
22,29  

R$ 445,80 

19.  

BLOCO CRIATIVO - BLOCO PARA 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA; A4; SIMILAR OU 
IGUAL A MARCA FILIPERSON; CORES 
DIVERSAS. 

CX 100 

 R$                  
11,00  

R$ 1.100,00 

20.  

BLOCO RASCUNHO - MATERIAL PAPEL 
RECICLADO; TIPO SEM PAUTA; 
COMPRIMENTO 170 MM; GRAMATURA 75 
G/M2; QUANTIDADE FOLHAS 85 UM; 
LARGURA 110 MM; APLICAÇÃO ANOTAÇÕES 
DIVERSAS; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CAPA EM CARTÃO RECICLADO, 
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO. 

UN 1000 

 R$                    
3,43  

R$ 3.430,00 

21.  

BLOCO RECADO - MATERIAL PAPEL 
RECICLADO; LARGURA 102 MM; 
COMPRIMENTO 152 MM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS "POST-IT"; QUANTIDADE 
FOLHAS 100 UM; CORES VARIADAS. 

UND 100 

 R$                  
19,65  

R$ 1.965,00 

22.  

BLOCO RECADO - MATERIAL: CELULOSE 
VEGETAL; COR: NEON; LARGURA: 47,60 MM; 
COMPRIMENTO: 47,60 MM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: "POST-IT"; 
QUANTIDADE FOLHAS: 400 UN; CORES 
VARIADAS. 

UND 100 

 R$                  
21,75  

R$ 2.175,00 

23.  
BOLA ISOPOR - DIÂMETRO 25 MM; 
APLICAÇÃO ARTES; COR BRANCA. 

UND 5000 
 R$                    
0,21  

R$ 1.050,00 
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24.  
BOLA ISOPOR - DIÂMETRO 60 MM; 
APLICAÇÃO ARTES; COR BRANCA. 

UND 5000 
 R$                    
1,49  

R$ 7.450,00 

25.  
BOLA ISOPOR - DIÂMETRO 70 MM; 
APLICAÇÃO ARTES; CO: BRANCA. 

UND 5000 
 R$                    
1,97  

R$ 9.850,00 

26.  

BORRACHA APAGADORA ESCRITA - 
MATERIAL BORRACHA; COMPRIMENTO 32 
MM; LARGURA 23 MM; ALTURA 8 MM; COR 
BRANCA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
MACIA SEM MANCHAR OU DANIFICAR O 
PAPEL. 

UND 3500 

 R$                    
0,95  

R$ 3.325,00 

27.  

BORRACHA ELÁSTICA PARA DINHEIRO, 
COM ESPESSURA DE 1,5 MM, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 
120 UNIDADES. PRODUZIDA EM LÁTEX 
NATURAL, APRESENTA ALTA RESISTÊNCIA 
E QUALIDADE, SENDO INDICADA PARA 
ORGANIZAR, AGRUPAR OU SEPARAR 
DIVERSOS MATERIAIS DE FORMA PRÁTICA 
E EFICIENTE. AS MEDIDAS APROXIMADAS 
SÃO: 1,5 MM DE LARGURA, 2 MM DE 
ESPESSURA E 8 CM DE DIÂMETRO. COM 
VALIDADE DE 24 MESES, O PRODUTO É 
IDEAL PARA USO EM BANCOS, 
ESCRITÓRIOS, ESCOLAS E DEMAIS 
AMBIENTES ORGANIZACIONAIS. MODELO 
NA COR SUPER AMARELO, MARCA MERCUR 
OU EQUIVALENTE DE QUALIDADE 
SUPERIOR. PCT Nº 18 C/ 120 UND 

PCT  50 

 R$                    
7,15  

R$ 357,50 

28.  

CADARÇO - MATERIAL ALGODÃO CRÚ; 
LARGURA 20 MM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SARJADO; CADARÇO 
COLORIDO. 

UND 500 

 R$                  
17,59  

R$ 8.795,00 

29.  
CADERNO - CADERNO DE MÚSICA 96 
FOLHAS; ESPIRAL; CAPA FLEXÍVEL. 

UND 300 
 R$                  

26,94  
R$ 8.082,00 

30.  
CADERNO - CADERNO DE MÚSICA; 48 
FOLHAS; ESPIRAL; CAPA FLEXÍVEL. 

UND 1000 
 R$                    
7,97  

R$ 7.970,00 

31.  

CADERNO - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; MATERIAL       CAPA PAPELÃO 
DURO LISO; APRESENTAÇÃO LOMBO           
COLADO; QUANTIDADE FOLHAS 96 FL; 
COMPRIMENTO 210 MM; LARGURA 148 MM, 
SEM PAUTA. 

UND 1000 

 R$                  
19,37  

R$ 19.370,00 

32.  

CADERNO - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; MATERIAL CAPA CAPA DURA; 
QUANTIDADE FOLHAS 96 FL; 
COMPRIMENTO 210 MM; LARGURA 148 MM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FOLHAS 
PAUTADAS, BROCHURA, COSTURADO ¼. 

UND 2000 

 R$                  
11,56  

R$ 23.120,00 

33.  

CADERNO - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; MATERIAL CAPA CAPA DURA; 
QUANTIDADE FOLHAS 96 FL; 
COMPRIMENTO 280 MM; LARGURA 210 MM; 
SEM PAUTA. PCT COM 10 UND 

PCT 40 

 R$                  
75,00  

R$ 3.000,00 

34.  

CADERNO - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; MATERIAL CAPA PAPELÃO 
DURO PLASTIFICADO; QUANTIDADE 
FOLHAS 48 FL; COMPRIMENTO 205 MM; 
LARGURA 140 MM; CARACTERÍSTICAS 

PCT 200 

 R$                  
29,00  

R$ 5.800,00 
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ADICIONAIS BROCHURA 
COSTURADO/PAUTADO. PCT COM 5 UND 

35.  

CADERNO - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; MATERIAL CAPA PAPELÃO 
DURO PLASTIFICADO; QUANTIDADE 
FOLHAS 48 FL; COMPRIMENTO 205 MM; 
LARGURA 140 MM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS BROCHURA COSTURADO/ 
SEM PAUTA. 

UND 500 

 R$                    
1,25  

R$ 625,00 

36.  

CADERNO - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; QUANTIDADE FOLHAS 96 FL; 
COMPRIMENTO 275 MM; LARGURA 200 MM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FOLHAS 
PAUTADAS E CAPA DURA. PCT COM 5 UND 

PCT 800 

 R$                  
38,90  

R$ 31.120,00 

37.  

CADERNO – MATERIAL PAPEL OFF-SET 
56G/M2, BRANCO; MATERIAL CAPA PAPEL 
OFSETE; QUANTIDADE FOLHAS 96 FL; 
COMPRIMENTO 200 MM; LARGURA 275 MM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESENHO; 
ESPIRAL; ARAME GALVANIZADO. PCT COM 
5 UND 

PCT 110 

 R$                  
37,80  

R$ 4.158,00 

38.  

CADERNO - MATERIAL PAPEL OFF-SET 
63G/M2, BRANCO; MATERIAL CAPA PAPEL 
CARTÃO DUPLEX 250 G/M2; QUANTIDADE 
FOLHAS 48 FL; COMPRIMENTO 200 MM; 
LARGURA 140 MM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DESENHO; ESPIRAL; ARAME 
GALVANIZADO. 

UND 250 

 R$                    
5,58  

R$ 1.395,00 

39.  

CADERNO - MATERIAL PAPEL OFF-SET; 
MATERIAL CAPA PAPELÃO; 
APRESENTAÇÃO BROCHURA; 
QUANTIDADE FOLHAS 96 FL; 
COMPRIMENTO 210 MM; LARGURA 148 MM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
BROCHURA, COLADO ENTRE AS FOLHAS 
INTERNAS, CORES DIV; TIPO 1/4 CAPA 
DURA AZUL; GRAMATURA CAPA 697 G/M2; 
APLICAÇÃO ANOTAÇÕES. 

UND 1000 

 R$                    
6,72  

R$ 6.720,00 

40.  

CADERNO - MATERIAL PAPEL OFSETE; 
MATERIAL CAPA PAPEL OFSETE; 
QUANTIDADE FOLHAS 96 FL; 
COMPRIMENTO 275 MM; LARGURA 200 MM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 
FLEXÍVEL. 

UND 1000 

 R$                  
13,46  

R$ 13.460,00 

41.  

CAIXA ARQUIVO - MATERIAL PLÁSTICO 
CORRUGADO; DIMENSÃO (C X L X A) 35,0 X 
15,0 X 25,0 CM; COR COLORIDO; IMPRESSÃO 
SEM IMPRESSÃO. 

UND 500 

 R$                    
4,35  

R$ 2.175,00 

42.  

CAIXA CORRESPONDÊNCIA – MATERIAL 
POLIETILENO; COR INCOLOR; TIPO 
TRIPLA; COMPRIMENTO 370 MM; LARGURA 
260 MM; ALTURA 50 MM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM INCLINAÇÃO ENTRE AS 
BANDEJAS. 

UND 100 

 R$                  
47,58  

R$ 4.758,00 

43.  

CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO PARDO 
PARA ARQUIVO MORTO MEDIDAS DA CX 
MONTADA 38 X 18 X 30 

UND 500 
 R$                  

46,77  R$ 23.385,00 



MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

Página 5 de 32 

 

 

44.  

CALCULADORA - TIPO TECLADO 
NUMÉRICO; TIPO VISOR CRISTAL LÍQUIDO; 
FUNÇÕES 4 OPERAÇÕES; PERCENTAGEM E 
RAIZ QUADRADA; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO PILHA; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TAMANHO MÉDIO; 12 
DÍGITOS; MEMÓRIA INDEPENDENTE. 

UND 100 

 R$                  
18,63  

R$ 1.863,00 

45.  

CANETA ESFEROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO CRISTAL; MATERIAL PONTA 
METÁLICA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO; 
QUANTIDADE CARGAS 1 UN; TIPO ESCRITA 
MÉDIA; COR TINTA AZUL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO 
SEXTAVADO. 

UND 2000 

 R$                    
0,85  

R$ 1.700,00 

46.  

CANETA ESFEROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO CRISTAL; MATERIAL PONTA 
METÁLICA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO; 
QUANTIDADE CARGAS 1 UN; TIPO ESCRITA 
MÉDIA; COR TINTA PRETA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO 
SEXTAVADO. 

UND 2000 

 R$                    
0,83  

R$ 1.660,00 

47.  

CANETA ESFEROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO CRISTAL; MATERIAL PONTA 
METÁLICA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO; 
QUANTIDADE CARGAS 1 UN; TIPO ESCRITA 
MÉDIA; COR TINTA VERMELHA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO 
SEXTAVADO. 

UND 1300 

 R$                    
0,83  

R$ 1.079,00 

48.  

CANETA HIDROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO; FORMATO CORPO CILÍNDRICO; 
ESPESSURA; ESCRITA GROSSA; COR CARGA 
VARIADA; APLICAÇÃO PAPEL. 

UND 1400 

 R$                  
12,27  

R$ 17.178,00 

49.  

CANETA HIDROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO; MATERIAL PONTA FELTRO; 
ESPESSURA ESCRITA GROSSA; COR CARGA 
VARIADA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CAIXA 24 CORES LAVÁVEL. 

UND 600 

 R$                  
20,22  

R$ 12.132,00 

50.  

CANETA HIDROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO; MATERIAL PONTA POLIÉSTER; 
ESPESSURA ESCRITA FINA; COR CARGA 
PRETA; APLICAÇÃO CD/DVD; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TINTA À 
BASE DE ÁLCOOL; RESISTENTE A ÁGUA. 

UND 200 

 R$                    
2,06  

R$ 412,00 

51.  

CANETA HIDROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO; MATERIAL PONTA POLIÉSTER; 
ESPESSURA ESCRITA MÉDIA; COR CARGA 
VERMELHA; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA. 

UND 1500 

 R$                    
4,50  

R$ 6.750,00 

52.  

CANETA HIDROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO; MATERIAL PONTA POLIÉSTER; 
ESPESSURA ESCRITA FINA; COR CARGA 
AZUL; APLICAÇÃO CD/DVD; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TINTA À 
BASE DE ÁLCOOL; RESISTENTE A ÁGUA. 

UND 1000 

 R$                    
2,23  

R$ 2.230,00 

53.  

CANETA HIDROGRÁFICA - MATERIAL 
PLÁSTICO; MATERIAL PONTA POLIÉSTER; 
ESPESSURA ESCRITA MÉDIA; COR CARGA 

UND 1000 
 R$                    
5,00  R$ 5.000,00 
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PRETA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ATÓXICA. 

54.  

CANETA HIDROGRÁFICA - MATERIAL 
RESINA TERMOPLÁSTICA; MATERIAL 
PONTA POLIÉSTER; ESPESSURA ESCRITA 
FINA; COR CARGA VARIADA. 

UND 800 

 R$                    
5,24  

R$ 4.192,00 

55.  

CANETA MARCA-TEXTO - MATERIAL 
PLÁSTICO RECICLADO; TIPO PONTA 
FACETADA; COR AMARELA; TIPO NÃO 
RECARREGÁVEL; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TRAÇO 1 A 4 MM / 
FLUORESCENTE. 

UND 2000 

 R$                    
2,80  

R$ 5.600,00 

56.  

CANETA PERMANENTE - MATERIAL CORPO 
PLÁSTICO; MATERIAL PONTA POLIÉSTER; 
TIPO ESCRITA GROSSA; COR TINTA PRETA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANETA 
PARA TECIDO; FIXAÇÃO A FRIO. 

UND 500 

 R$                  
12,65  

R$ 6.325,00 

57.  

CANUDO REFRESCO - MATERIAL PLÁSTICO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESCARTÁVEL SANFONADO; NÃO 
TÓXICO; EMBALADO INDIVIDUAL; COR 
LISTRADO BRANCO E VERMELHO; 
TAMANHO 20 CM. 

UND 5000 

 R$                  
10,60  

R$ 53.000,00 

58.  

CAPA ENCADERNAÇÃO - MATERIAL PVC; 
TIPO A3; COR PRETO; FORMATO 297 X 420 
MM. 

UND 2000 
 R$                  

61,32  
R$ 

122.640,00 

59.  

CAVALETE PINTURA - MATERIAL 
MADEIRA; TIPO MADEIRA PINUS; 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ENVERNIZADO; TAMANHO MÉDIO; BASE 
APOIO MÓVEL; SUPORTE ACESSÓRIOS COM 
SUPORTE. 

UND 300 

 R$                  
65,88  

R$ 19.764,00 

60.  

CLIPE - APLICAÇÃO FIXAR PAPÉIS E 
SIMILARES; TAMANHO 5; MATERIAL AÇO 
INOX; FORMATO PARALELO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MINI CLIPS; 
CORES VARIADAS (COLORIDO, PRATA E 
DOURADO). CX COM 200 UNID 

CX 200 

 R$                    
9,31  

R$ 1.862,00 

61.  

CLIPE - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; APLICAÇÃO MATERIAL DE 
EXPEDIENTE; TAMANHO 1/0; MATERIAL 
ARAME DE AÇO; FORMATO PARALELO; 
CAIXA 500G. 

CX 100 

 R$                  
15,77  

R$ 1.577,00 

62.  

CLIPE - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; APLICAÇÃO MATERIAL DE 
EXPEDIENTE; TAMANHO  10/0; MATERIAL 
AÇO INOX; FORMATO PARALELO; CAIXA 
500G. 

CX 100 

 R$                  
23,48  

R$ 2.348,00 

63.  

CLIPE - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; APLICAÇÃO MATERIAL DE 
EXPEDIENTE; TAMANHO 2/0; MATERIAL 
ARAME DE AÇO; FORMATO PARALELO; 
CAIXA 500G. 

CX 100 

 R$                  
16,56  

R$ 1.656,00 

64.  

CLIPE - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; APLICAÇÃO MATERIAL DE 
EXPEDIENTE; TAMANHO 4/0; MATERIAL 
AÇO CARBONO; FORMATO PARALELO; 
CAIXA 500G. 

CX 100 

 R$                  
16,90  

R$ 1.690,00 
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65.  

CLIPE - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; APLICAÇÃO MATERIAL DE 
EXPEDIENTE; TAMANHO 6/0; MATERIAL 
ARAME DE AÇO; FORMATO PARALELO; 
CAIXA 500G. 

CX 100 

 R$                  
16,00  

R$ 1.600,00 

66.  

CLIPE - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; APLICAÇÃO MATERIAL DE 
EXPEDIENTE; TAMANHO 8/0; MATERIAL 
ARAME DE AÇO; FORMATO PARALELO; 
CAIXA 500G. 

CX 100 

R$ 22,52 

R$ 2.252,00 

67.  

CLIPE - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; APLICAÇÃO: MATERIAL 
DE EXPEDIENTE; TAMANHO: 3/0; 
MATERIAL: ARAME DE AÇO; FORMATO: 
PARALELO; CAIXA: 500G. 

CX 100 

 R$                  
25,00  

R$ 2.500,00 

68.  

COLA - COMPOSIÇÃO ACETATO DE 
POLIVINILA, ÁGUA E ÁLCOOL 
POLIVINÍLICO; COR BRANCA; APLICAÇÃO 
PAPEL E MADEIRA; TIPO PASTOSA; 1L. 

UND 100 

 R$                  
26,10  

R$ 2.610,00 

69.  

COLA - COMPOSIÇÃO BASE ÁGUA; COR 
BRANCA; APLICAÇÃO PAPEL, COURO E 
TECIDO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LAVÁVEL E ATÓXICA; TIPO LÍQUIDO; 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 35 G. 

UND 1000 

 R$                    
3,59  

R$ 3.590,00 

70.  

COLA - COMPOSIÇÃO BASE ÁGUA; COR 
BRANCA; APLICAÇÃO PAPEL, COURO E 
TECIDO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LAVÁVEL E ATÓXICA; TIPO LÍQUIDO; 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 1KG. 

UND 1550 

 R$                  
25,58  

R$ 39.649,00 

71.  

COLA - COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO 
– PVA; COR BRANCA; APLICAÇÃO PAPEL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA; TIPO BASTÃO. 

UND 400 

 R$                    
8,21  

R$ 3.284,00 

72.  

COLA - COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO 
– PVA; COR INCOLOR; APLICAÇÃO ISOPOR; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LAVÁVEL, 
NÃO TÓXICA; TIPO LÍQUIDO. 

UND 1000 

 R$                    
9,83  

R$ 9.830,00 

73.  

COLA - COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO 
– PVA; COR VARIADA; APLICAÇÃO 
ESCOLAR; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PESO 23G/SECAGEM RÁPIDA/ATÓXICA; 
TIPO LÍQUIDO VISCOSO. 

UND 1000 

 R$                  
10,99  

R$ 10.990,00 

74.  

COLA – COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO 
– PVA; COR VARIADA; APLICAÇÃO PAPEL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXIC; 
COM GLITER E BICO APLICADOR; TIPO 
LÍQUIDO. 

UND 1100 

 R$                  
19,54  

R$ 21.494,00 

75.  

COLA - COMPOSIÇÃO SILICONE; 
APLICAÇÃO PISTOLA QUENTE; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 12 MM 
DE DIÂMETRO E 30 CM DE COMPRIMENTO; 
TIPO BASTÃO; PROFISSIONAL. PCT COM 
1KG 

PCT 200 

 R$                  
54,71  

R$ 10.942,00 

76.  

COLA - COMPOSIÇÃO SILICONE; 
APLICAÇÃO PISTOLA QUENTE; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 11 MM 
DE DIÂMETRO E 30 CM DE COMPRIMENTO; 
TIPO BASTÃO; FINA. PCT COM 1KG 

PCT 200 

 R$                  
50,27  

R$ 10.054,00 
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77.  

COLA - COMPOSIÇÃO SILICONE; COR 
INCOLOR; APLICAÇÃO PISTOLA QUENTE; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 7,5MM 
OU 8 MM DE DIÂMETRO E 100 MM DE 
COMPRIMENTO; TIPO BASTÃO; FINA. PCT 
COM 1KG 

PCT 200 

 R$                  
45,27  

R$ 9.054,00 

78.  CONE - CONE DE ISOPOR; 240MM. UND 500 
 R$                    
6,86  

R$ 3.430,00 

79.  CONE – CONE DE ISOPOR; 140MM. UND 500 
 R$                    
2,54  

R$ 1.270,00 

80.  
CONE - CONE DE ISOPOR; 180MM. PCT C/ 
100UND 

PCT 50 
 R$                  

27,08  
R$ 1.354,00 

81.  

CORRETIVO SECO - MATERIAL BASE 
D'ÁGUA - SECAGEM RÁPIDA; 
APRESENTAÇÃO FITA; APLICAÇÃO PAPEL 
COMUM; COMPRIMENTO 8 M; LARGURA 4,20 
MM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TAMPA PROTETORA E MECANISMO 
ANTITRAVAMENTO. 

UND 2000 

 R$                    
6,50  

R$ 13.000,00 

82.  

DICIONÁRIO – TIPO LÍNGUA PORTUGUESA; 
QUANTIDADE PÁGINA 790; ACABAMENTO 
BROCHURA; ALTURA 17 CM; LARGURA 12 
CM; PROFUNDIDADE 3 CM; ORIGEM BRASIL; 
TIPO IDIOMA PORTUGUÊS; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VERBETE E 
LOCUÇÃO, REGIONALISMO, SEPARAÇÃO 
SILÁBI-. 

UND 500 

 R$                  
35,96  

R$ 17.980,00 

83.  

ELÁSTICO VESTUÁRIO - ELÁSTICO ROLIÇO 
5MM, CORES DIVERSAS; ROLO COM 100M; 
LÁTEX. 

UND 50 
 R$                  

20,48  R$ 1.024,00 

84.  

ELÁSTICO VESTUÁRIO - MATERIAL 69% 
POLIÉSTER 31% ELASTODIENO; LARGURA 7 
MM; COMPRIMENTO 100 M; COR BRANCA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MODELO 
CHATO. 

UND 50 

 R$                  
21,37  

R$ 1.068,50 

85.  
ENFEITE – CONFETE; CORES VARIADAS; 
COMPRIMENTO 0,5 CM; PACOTE DE 1 KG 

PCT 200 
 R$                  

35,25  
R$ 7.050,00 

86.  

ENFEITE - FITA METALOIDE DE 15 MM; 
PARA ARTESANATO E ENFEITES; 
MATERIAL POLIÉSTER METALIZADO; 
ROLO COM 50 METROS; CORES VARIADAS 
(AZUL, ROSA, DOURADA, VERMELHA, 
PRATA, VERDE, LARANJA). 

UND 300 

 R$                    
9,52  

R$ 2.856,00 

87.  

ENFEITE – OLHO MÓVEL; 12 MM; PARA 
ARTESANATO; COMPOSIÇÃO PLÁSTICO; 
COM PUPILA MÓVEL; COR PRETO; 
SUPERFÍCIE RETA PARA COLAGEM NA 
PARTE POSTERIOR (DE TRÁS). PCT COM 100 
UNID 

PCT 200 

 R$                  
10,43  

R$ 2.086,00 

88.  

ENFEITE – OLHO MÓVEL; 7 MM; PARA 
ARTESANATO; COMPOSIÇÃO PLÁSTICO; 
COM PUPILA MÓVEL; COR PRETO; 
SUPERFÍCIE RETA PARA COLAGEM NA 
PARTE POSTERIOR (DE TRÁS). PCT COM 100 
UNID 

PCT 300 

 R$                  
13,65  

R$ 4.095,00 

89.  

ENFEITE – POMPONS COLORIDOS PARA 
ARTESANATO; 2,0 CM; COMPOSIÇÃO FIBRA 
SINTÉTICA 100% POLIÉSTER; FORMATO: 

PCT 100 
 R$                  

12,58  R$ 1.258,00 
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REDONDO; CORES SORTIDAS. PCT COM 100 
UNID 

90.  

ENFEITE - SERPENTINA COLORIDA; 
COMPOSIÇÃO FIBRA DE CELULOSE 
RECICLADA; CORES DIVERSAS; LARGURA 
1CM; COMPRIMENTO 12M; TAMANHO DO 
PACOTE ALTURA 12CM; DIÂMETRO: 7CM. 
PCT COM 20 ROLOS 

PCT 100 

 R$                  
18,49  

R$ 1.849,00 

91.  

ENFEITE – TINTA SPAY TEMPORÁRIA PARA 
CABELO, CORES VARIADAS; TINTA NÃO 
TOXICA; INFANTIL. 

UND 400 
 R$                  

15,16  R$ 6.064,00 

92.  

ENVELOPE - MATERIAL KRAFT; MODELO 
SACO PADRÃO A4; TAMANHO (C X L) 229 X 
324 MM; COR PARDA; GRAMATURA 110 
G/M2; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA. PCT C/ 
100UND 

PCT 30 

 R$                  
44,59  

R$ 1.337,70 

93.  

ENVELOPE - MATERIAL KRAFT; MODELO 
SACO PADRÃO; TAMANHO (C X L) 310 X 410 
MM; COR PARDA; GRAMATURA 110 G/M2; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA.  PCT C/ 
100UND 

PCT 30 

 R$                  
70,96  

R$ 2.128,80 

94.  

ENVELOPE - MATERIAL KRAFT; MODELO 
SACO PADRÃO; TAMANHO (C X L) 162 X 229 
MM; COR PARDA; GRAMATURA 110 G/M2; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA.  PCT C/ 
100UND 

PCT 20 

 R$                  
31,48  

R$ 629,60 

95.  

ENVELOPE - MATERIAL KRAFT; MODELO 
SACO PADRÃO; TAMANHO (C X L) 229 X 324 
MM; COR PARDA; GRAMATURA 110 G/M2; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA.  PCT C/ 
100UND 

PCT 30 

 R$                  
38,21  

R$ 1.146,30 

96.  

ENVELOPE - MATERIAL OFFSET; MODELO 
SACO PADRÃO; TAMANHO (C X L) 310 X 410 
MM; COR BRANCO; GRAMATURA 80 G/M2. 
CX COM 100UND 

CX 10 

 R$                  
61,19  

R$ 611,90 

97.  

ENVELOPE - MATERIAL OFFSET; MODELO 
SACO PADRÃO; TAMANHO (C X L) 162 X 229 
MM; COR BRANCO; GRAMATURA 90 G/M2.  
PCT C/ 100UND 

PCT 6 

 R$                  
44,25  

R$ 265,50 

98.  

ENVELOPE - MATERIAL OFFSET; MODELO 
SACO PADRÃO; TAMANHO (C X L) 229 X 324 
MM; COR BRANCO; GRAMATURA 90 G/M2; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA.  PCT C/ 
100UND 

PCT 60 

 R$                  
56,46  

R$ 3.387,30 

99.  
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 80G 
229X324 FORONI COM 250UN CABE A4 

UND 1000 
 R$                  

80,57  
R$ 

80.570,00 

100.  

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - MATERIAL 
PLÁSTICO; DIÂMETRO 17 MM; 
COMPRIMENTO 300 MM; NÚMERO ANÉIS 40; 
COR PRETA; QUANTIDADE FOLHAS 150. 

PCT 200 

 R$                  
31,99  

R$ 6.398,00 

101.  
ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - MATERIAL 
PLÁSTICO; DIÂMETRO 14 MM; 

PCT 100 
 R$                  

23,64  
R$ 2.364,00 
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COMPRIMENTO 330 MM; COR PRETA; 
QUANTIDADE FOLHAS 85 UM. 

102.  

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - MATERIAL 
PLÁSTICO; DIÂMETRO 29 MM; 
COMPRIMENTO 330 MM; COR PRETA; 
QUANTIDADE FOLHAS 200 UN. 

PCT 700 

 R$                  
35,00  

R$ 24.500,00 

103.  

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - MATERIAL 
PLÁSTICO; DIÂMETRO 7 MM; 
COMPRIMENTO 330 MM; NÚMERO ANÉIS 56; 
COR PRETA. 

PCT 200 

 R$                  
13,37  

R$ 2.674,00 

104.  

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO - MATERIAL 
PLÁSTICO; DIÂMETRO 9 MM; 
COMPRIMENTO 330 MM; COR PRETA. 

PCT 500 
 R$                  

15,23  R$ 7.615,00 

105.  

ESTILETE - TIPO LÂMINA RETRÁTIL; 
ESPESSURA 18 MM; MATERIAL CORPO: 
PLÁSTICO; COMPRIMENTO 100 MM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRAVA 
SEGURANÇA; TRILHO METÁLICO PARA 
LÂMINA. 

UND 200 

 R$                  
12,00  

R$ 2.400,00 

106.  

EXTRATOR GRAMPO - MATERIAL AÇO 
GALVANIZADO TIPO ESPÁTULA; 
COMPRIMENTO 150 MM; LARGURA 15 MM. 

UND 100 
 R$                    
3,16  R$ 316,00 

107.  

FELTRO - MATERIAL FELTRO; 
COMPRIMENTO 1 M; LARGURA 1,40 M; COR 
VARIADA (BRANCO, AMARELO, NUDE, 
ROSA CLARO, ROSA ESCURO, VERMELHO, 
AZUL CLARO, AZUL ESCURO, VERDE, 
VERDE ÁGUA, CARAMELO, PRETO, CINZA E 
ROXO). 

UND 400 

 R$                  
21,43  

R$ 8.572,00 

108.  

FILTRO LINHA - TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
110/220 V; QUANTIDADE SAÍDA 6 TOMADAS 
MOD.UNIVERSAL; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CHAVE LIGA/DESLIGA, 
FUSÍVEL 7ª. 

UND 100 

 R$                  
29,21  

R$ 2.921,00 

109.  

FIO - MATERIAL NYLON; BITOLA 0,3 MM; 
COR TRANSPARENTE; APLICAÇÃO 
TAPEÇARIA; TIPO 80 GR. 

UND 200 
 R$                    
4,42  R$ 884,00 

110.  
FITA - MATERIAL CETIM; LARGURA 10 MM; 
COMPRIMENTO 100 M; COR DIVERSAS. 

UND 500 
 R$                    
2,44  

R$ 1.220,00 

111.  

FITA - MATERIAL CETIM; LARGURA 20 MM; 
COMPRIMENTO 100 M; COR DIVERSAS FITA 
DE CETIM. 

UND 500 
 R$                    
5,49  R$ 2.745,00 

112.  

FITA - MATERIAL CETIM; LARGURA 30 MM; 
COMPRIMENTO 100 M; COR DIVERSAS FITA 
DE CETIM. 

UND 500 
 R$                    
7,96  R$ 3.980,00 

113.  

FITA ADESIVA - MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE; TIPO 
MONOFACE; LARGURA 48 MM; 
COMPRIMENTO 50 M; COR INCOLOR; 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 600 

 R$                    
3,72  

R$ 2.232,00 

114.  

FITA ADESIVA - MATERIAL ADESIVO 
ACRÍLICO; TIPO MÁGICA; LARGURA 12 MM; 
COMPRIMENTO 10 M; CORES VARIADAS. 

UND 400 
 R$                    
0,89  R$ 356,00 

115.  

FITA ADESIVA - MATERIAL CREPE; TIPO 
MONOFACE; LARGURA 18 MM; 
COMPRIMENTO 50M. 

UND 300 
 R$                    
4,49  R$ 1.347,00 

116.  
FITA ADESIVA - MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE; TIPO 

UND 1000 
 R$                    
8,51  

R$ 8.510,00 



MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

Página 11 de 32 

 

 

DUPLA FACE; LARGURA 12 MM; 
COMPRIMENTO 30 M; COR INCOLOR; 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

117.  

FITA ADESIVA – MATERIAL 
POLIPROPILENO; TIPO DUPLA FACE, 
LARGURA: 19 MM, COMPRIMENTO 30 M. 

UND 1000 
 R$                  

22,77  R$ 22.770,00 

118.  FITA ADESIVA TRANSPARENTE 18MM X 50M ROLO 400 
 R$                    
5,84  

R$ 2.336,00 

119.  

FITA ISOLANTE – MATERIAL DORSO FILME 
DE PVC; LARGURA NOMINAL 19MM; 
ESPESSURA NOMINAL 0,19 MM; 
COMPRIMENTO NOMINAL 20 M; COR 
PRETA. 

UND 200 

 R$                    
3,98  

R$ 796,00 

120.  

FITILHO - COR VARIADA (VERMELHA, 
VERDE, AZUL ROYAL, AZUL BEBÊ, ROSA 
BEBÊ, ROSA PINK, LARANJA, OURO, PRATA, 
LILÁS, BRANCO, MARROM, MARSALA, 
SALMÃO); MATERIAL POLIPROPILENO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LARGURA 
10MM; 0,5MMX50M; ROLO COM 100 M. 

UND 2000 

 R$                    
2,44  

R$ 4.880,00 

121.  
FOLHA ISOPOR - COMPRIMENTO 100 CM; 
LARGURA 50 CM; ESPESSURA 3 CM. 

UND 300 
 R$                  

18,03  
R$ 5.409,00 

122.  

FOLHA ISOPOR - COMPRIMENTO 97,5 CM; 
LARGURA 72,5 CM; ESPESSURA 2 CM. PCT 
COM 12UND 

PCT 25 
 R$                  

62,60  R$ 1.565,00 

123.  

FOLHA ISOPOR – NOME ISOPOR; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPESSURA 
10CM. PCT COM 2 UNIDADES 

PCT 150 
 R$                  

54,55  R$ 8.182,50 

124.  

FOLHA ISOPOR – NOME ISOPOR; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPESSURA 
5CM. 

UND 300 
 R$                    
2,90  R$ 870,00 

125.  

FURADOR - FURADOR ARTESANAL 
ALAVANCA DE PAPEL E EVA; CORAÇÃO 
16MM, MULTICOR. 

UND 20 
 R$                  

18,97  R$ 379,40 

126.  

FURADOR - FURADOR ARTESANAL 
ALAVANCA DE PAPEL E EVA; JUMBO FLOR 
HÉLICE; 25MM; MULTICOR. 

UND 20 
 R$                  

38,17  R$ 763,40 

127.  

FURADOR - FURADOR ARTESANAL 
ALAVANCA DE PAPEL E EVA; NUVEM 1,5; 
MULTICOR. 

UND 20 
 R$                  

22,30  R$ 446,00 

128.  

GIZ DE CERA -  MATERIAL CERA PLÁSTICA 
COM CORANTE ATÓXICO; COR VARIADAS; 
TAMANHO GRANDE; ESPESSURA GROSSA; 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA ACRILEX. 
CX COM 12 UNIDADES 

CX 600 

 R$                    
4,97  

R$ 2.982,00 

129.  

GLITTER - MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA; ASPECTO FÍSICO PARTÍCULAS 
METALIZADAS; CORES VARIADAS; 
APLICAÇÃO 
DECORAÇÃO/ROUPA/ARTESANATO/FANT
ASIA/FLOR E ISOPOR; PURPURINA. OBS; PCT 
DE CADA COR 

PCT 400 

 R$                  
23,93  

R$ 9.572,00 

130.  

GLITTER - MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA; ASPECTO FÍSICO PARTÍCULAS 
METALIZADAS; TIPO EMBALAGEM 
PACOTE; COR VARIADA (PRATA, 
DOURADO, ROSA, VERDE, VERMELHO E 
AZUL); APLICAÇÃO: DECORAÇÃO/ ROUPA/ 

PCT 400 

 R$                  
10,60  

R$ 4.240,00 
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ARTESANATO/ FANTASIA/ FLOR E ISOPOR; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PACOTE 
DE 100G. 

131.  

GLITTER - MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA; ASPECTO FÍSICO PARTÍCULAS 
METALIZADAS; TIPO EMBALAGEM 
PACOTE; CORES VARIADAS (OURO, PRETO, 
BRANCO, ROSA, VERDE, AZUL, PRATA, 
ROXO E VERMELHO); 
APLICAÇÃODECORAÇÃO/ROUPA/ARTESA
NATO/FANTASIA/ FLOR E ISOPOR; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BROCAL 
ARTESANATO BRILHANTE. 

UND 400 

 R$                    
3,07  

R$ 1.228,00 

132.  GRAFITE 0,7 MM, TUBO COM 12 MINAS HB UND 20 
 R$                    
4,26  

R$ 85,20 

133.  

GRAMPEADOR - MATERIAL METAL; TIPO 
PROFISSIONAL; CAPACIDADE 150/200 FL; 
TAMANHO GRAMPO23/6, 23/8, 23/10, E 
23/13; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PINTURA EPÓXI. 

UND 100 

 R$                  
76,41  

R$ 7.641,00 

134.  

GRAMPEADOR – MATERIAL METAL; TIPO 
MESA; CAPACIDADE 30 FL; TAMANHO 
GRAMPO 26/6; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PINTURA EPÓXI. 

UND 200 

 R$                  
27,23  

R$ 5.446,00 

135.  

GRAMPEADOR - TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO; MATERIAL 
METAL INOXIDÁVEL; TIPO GRAMPEADOR 
TAPECEIRO – COR AZUL; GRAMPOS 4MM A 
8MM UNIDADE; MEDIDAS C15 X L45 X A8 C; 
DIMENSÕES LARGURA - 16.2CM; ALTURA - 
2.3CM; COMPRIMENTO - 19CM; MODELO 
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
CIS.ALICATE; CAPACIDADE 50 FL; 
TAMANHO GRAMPO 26/8; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DEPÓSITO 
GRAMPO BLINDADO. 

UND 50 

 R$                
112,44  

R$ 5.622,00 

136.  

GRAMPEADOR - TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO; MATERIAL 
METAL INOXIDÁVEL; TIPO ALICATE; 
CAPACIDADE 50 FL; TAMANHO GRAMPO 
26/8; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DEPÓSITO GRAMPO BLINDADO. 

UND 300 

 R$                  
29,35  

R$ 8.805,00 

137.  

GRAMPO - MATERIAL AÇO; APLICAÇÃO 
MADEIRAS, COMPENSADOS E TAPEÇARIAS; 
TAMANHO 106/8 POL; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS GRAMPO PARA GRAMPEAR 
MADEIRA (4-8MM). CX COM 1.000 UND 

CX 30 

 R$                    
3,92  

R$ 117,60 

138.  

GRAMPO GRAMPEADOR - MATERIAL 
METAL; TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; TAMANHO 26/6. CX COM 
1.000 UND 

CX 200 

 R$                    
1,36  

R$ 272,00 

139.  

GRAMPO GRAMPEADOR - MATERIAL 
METAL; TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO; TAMANHO 23/6. CX COM 
1.000 UND 

CX 100 

 R$                    
5,81  

R$ 581,00 

140.  
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 
GALVANIZADO 23/13 

CX 30 
 R$                    
7,33  

R$ 219,90 
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141.  

GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO FIX HOME 
OFFICE DIMENSÕES 300MM X 9MM X 112MM 
BRANCO. PACOTE C/ 50 PARES 

PCT 100 
 R$                  

12,99  R$ 1.299,00 

142.  

GUILHOTINA - MATERIAL AÇO; TIPO 
ESCRITÓRIO; COMPRIMENTO LÂMINA 36 
CM; FUNCIONAMENTO MANUAL; 
CAPACIDADE CORTE 250 FL; DIMENSÕES 
500 X 500 MM. 

UND 5 

 R$                
342,48  

R$ 1.712,40 

143.  

LÁPIS DE COR - MATERIAL MADEIRA; COR 
DIVERSAS; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
JUMBO; BICOLOR; CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL; SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA LABRA, MULTI COLOR OU FABER 
CASTELL. CX COM 12 UND 

CX 2000 

 R$                  
10,59  

R$ 21.180,00 

144.  

LÁPIS PRETO - MATERIAL CORPO MADEIRA; 
DIÂMETRO CARGA 2 MM; DUREZA CARGA 
HB; FORMATO CORPO SEXTAVADO; 
MATERIAL CARGA GRAFITE. 

UND 4000 

 R$                    
1,06  

R$ 4.240,00 

145.  

LINHA TRICÔ - MATERIAL ACRÍLICO; 
COMPRIMENTO 80 M; COR VARIADA 
(PRETO, AMARELO, ROSA, VERDE, 
LARANJA, AZUL CLARO, AZUL ESCURO, 
VERMELHO, MARROM); CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS NOVELO; ROLO DE 100G. 

UND 150 

 R$                  
10,85  

R$ 1.627,50 

146.  

LIVRO ATA  200 FOLHAS- MATERIAL PAPEL 
OFSETE; QUANTIDADE FOLHAS 200 UN; 
GRAMATURA 63 G/M2; COMPRIMENTO 300 
MM; LARGURA 210 MM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FOLHAS PAUTADAS SEM 
MARGEM; CAPA DURA. 

UND 200 

 R$                  
29,68  

R$ 5.936,00 

147.  

LIVRO ATA - MATERIAL PAPEL OFSETE; 
QUANTIDADE FOLHAS 100 UN; 
GRAMATURA 63 G/M2; COMPRIMENTO 300 
MM; LARGURA 210 MM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FOLHAS PAUTADAS SEM 
MARGEM; CAPA DURA. 

UND 70 

 R$                  
15,17  

R$ 1.061,90 

148.  

LIVRO PROTOCOLO DE 
CORRESPONDÊNCIA 22 X 16 X 1 CM; 0,26 G 
100 FLS 

UND 50 
 R$                  

17,06  R$ 853,00 

149.  

LOMBADA ENCADERNADORA - 
REFERÊNCIA ENCADERNADORA XEROX 
5690; COR PRETA; APLICAÇÃO 
REPROGRAFIA; TIPO OU SIMILAR A MARCA 
MARPAX. 

UND 10 

 R$                
554,00  

R$ 5.540,00 

150.  

MASSA DE MODELAR - COMPOSIÇÃO 
BÁSICA CERA; QUANTIDADE CORES 6 UM; 
COR VARIADA; CARACTERÍSTICAS 
OPCIONAIS SEM MOLDES; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA. 
CX COM 6 UND 

CX 2000 

 R$                    
2,38  

R$ 4.760,00 

151.  

PALITO – MATERIAL BAMBU; 
COMPRIMENTO 40 CM; APLICAÇÃO 
ALGODÃO DOCE; TIPO PONTAS 
ACHATADAS. PCT COM 100 UND 

PCT 1500 

 R$                    
8,71  

R$ 13.065,00 

152.  

PALITO - MATERIAL MADEIRA; 
COMPRIMENTO 10 CM; APLICAÇÃO PICOLÉ; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTEAL; TIPO 

PCT 500 

 R$                    
3,30  

R$ 1.650,00 
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PONTAS REDONDAS; COR NATURAL; PCT 
COM 100 UND 

153.  

PALITO - PALITO DE PICOLÉ; PACOTE COM 
100 PALITOS COLORIDOS; PONTA 
REDONDA; COR VARIADA (AMARELO, 
VERDE, AZUL E VERMELHO); MEDIDAS 
APROXIMADAS 10,5 CM X 1 CM; MATERIAL 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. PCT 
COM 100 UND 

PCT 500 

 R$                    
8,56  

R$ 4.280,00 

154.  

PAPEL AUTO-ADESIVO – MATERIAL 
PLÁSTICO; TIPO CONTACT; COR DIVERSAS 
(INCOLOR, VERDE, ROSA, AZUL, 
VERMELHO, PRETO); GRAMATURA 60; 
LARGURA 460; ACABAMENTO SUPERFICIAL 
BRILHANTE. ROLOS DE 10M 

ROLO
S 

50 

 R$                  
48,35  

R$ 2.417,50 

155.  

PAPEL CAMURÇA – MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 60 G/M2; 
COMPRIMENTO 60 CM; LARGURA 40 CM; 
COR VARIADA (AZUL MARINHO, VERDE 
MUSGO, CINZA, LARANJA, AMARELA, ROSA, 
LILÁS, VERMELHO, PRETA, BRANCA, 
MARROM, VERDE E AZUL). PCT COM 25 UND 

PCT 50 

 R$                  
33,55  

R$ 1.677,50 

156.  

PAPEL CARBONO - MATERIAL PAPEL; 
APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL; TIPO 
MONOFACE; COMPRIMENTO 210 MM; 
LARGURA 148 MM; COR PRETA. CX COM 100 
UNID 

CX  10 

 R$                  
25,64  

R$ 256,40 

157.  

PAPEL CARTÃO - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 240 G/M2; 
LARGURA 50 CM; CORES VARIADAS 
(LARANJA, LILÁS, ROSA, VERMELHA, 
AMARELA, BRANCA, VERDE, AZUL, PRATA E 
OURO); COMPRIMENTO 70 CM. PCT COM 10 
UNID 

PCT 5000 

 R$                  
20,19  

R$ 
100.950,00 

158.  

PAPEL CARTOLINA - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 180 G/M2; COR 
AMARELA; COMPRIMENTO 660 MM; 
LARGURA 500 MM. 

UND 1500 

 R$                    
1,09  

R$ 1.635,00 

159.  

PAPEL CARTOLINA - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 180 G/M2; COR 
AZUL; COMPRIMENTO 660 MM; LARGURA 
500 MM. 

UND 1500 

 R$                    
1,02  

R$ 1.530,00 

160.  

PAPEL CARTOLINA - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 180 G/M2; COR 
BRANCA; COMPRIMENTO 660 MM; 
LARGURA 500 MM. 

UND 1500 

 R$                    
0,98  

R$ 1.470,00 

161.  

PAPEL CARTOLINA - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 180 G/M2; COR 
ROSA; COMPRIMENTO 660 MM; LARGURA 
500 MM. 

UND 1500 

 R$                    
1,03  

R$ 1.545,00 

162.  

PAPEL CELOFANE - COMPRIMENTO 100 CM; 
LARGURA 85 CM; CORES VARIADAS 
(INCOLOR, DOURADA E VERMELHA); 
APLICAÇÃO TRABALHOS EDUCATIVOS; 
GRAMATURA 18 G/M2. PCT COM 50 UNID 

PCT 150 

 R$                  
68,47  

R$ 10.270,50 

163.  

PAPEL COLOR SET –CORES VARIADAS 
(PRETO, VERDE, VERMELHA, LARANJA, 
AMARELA, BRANCA, VERDE ESCURO, AZUL 

PCT 5000 
 R$                  

19,94  
R$ 

99.700,00 
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CLARO, AZUL ESCURO, MARROM ESCURO, 
MARROM, ROXO, LILÁS); APLICAÇÃO: 
CONFECÇÃO DE CARTAZES; 
COMPRIMENTO: 60 CM; LARGURA: 45 CM; 
GRAMATURA: 120 G/M2. PCT COM 20 UNID 

164.  

PAPEL CREPOM - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 18 G/M2; 
COMPRIMENTO 2 M; LARGURA 48 CM; 
CORES VARIADAS (AMARELO, MARROM, 
VERDE, VERDE CLARO, VERDE MUSGO, 
VERMELHO, LARANJA, BRANCO, ROSA, 
VIOLETA, ROXO CLARO, ROSA PINK, AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, AZUL TURQUESA, 
LILÁS E SALMÃO). 

UND 5000 

 R$                    
1,39  

R$ 6.950,00 

165.  

PAPEL EMBORRACHADO - MATERIAL 
BORRACHA EVA; COMPRIMENTO 60 CM; 
LARGURA 40 CM; PADRÃO LISO; COR 
VARIADA. 

UND 2000 

 R$                    
1,53  

R$ 3.060,00 

166.  

PAPEL EMBORRACHADO - MATERIAL 
BORRACHA EVA; COMPRIMENTO 60 CM; 
LARGURA 40 CM; ESPESSURA 2 MM; PADRÃO 
GLITTERIZADO; COR VARIADA. 

UND 3000 

 R$                    
3,78  

R$ 11.340,00 

167.  

PAPEL FANTASIA - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 75 G/M2; 
COMPRIMENTO 65 CM; LARGURA 45 CM; 
CORES VARIADAS (AMARELO, AZUL, 
BRANCO, LARANJA, VERDE E VERMELHO). 

UND 1500 

 R$                    
0,93  

R$ 1.395,00 

168.  

PAPEL FOTOGRÁFICO – TIPO FOSCO; 
LARGURA 210 MM; COMPRIMENTO 297 MM; 
USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE ALTA 
DEFINIÇÃO/PARA IMPRESSORA JATO 
TINTA E LA-; GRAMATURA 180 G/M2; 
PACOTE COM 50 UNID. CX COM 20 PACOTES 

CX 100 

 R$                  
12,25  

R$ 1.225,00 

169.  

PAPEL FOTOGRÁFICO - TIPO GLOSSY 
BRILHANTE; LARGURA 210 MM; 
COMPRIMENTO 297 MM; GRAMATURA 180 
G/M2; COMPATIBILIDADE IMPRESSORA 
JATO DE TINTA / LASER; PACOTE COM 50 
UNID; ADESIVO. CX COM 20 PACOTES 

CX 500 

 R$                    
9,07  

R$ 4.535,00 

170.  

PAPEL LAMINADO – COR DIVERSAS (AZUL, 
VERDE, VERMELHO, DOURADA E PRATA); 
COMPRIMENTO 59 CM; LARGURA 45 CM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
GRAMATURA: 60G/M²; IMPRESSO COM 
CORES VIVAS E DE BRILHO INTENSO. 

UND 1000 

 R$                  
48,26  

R$ 48.260,00 

171.  

PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO A3 – 
TIPO SULFITE/APERGAMINHADO/OFÍCIO; 
TAMANHO (C X L) 420 X 297 MM; 
GRAMATURA 75 G/M2; COR BRANCO; 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL PH 
ALCALINO; PACOTE COM 500 FOLHAS; 
TAMANHO A3; SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA REPORT SUZANO. CX COM 10 
PACOTES CONTENDO 500 FOLHAS CADA 
PACOTE 

CX 500 

 R$                
296,80  

R$ 
148.400,00 

172.  
PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO A4 – 
TIPO SULFITE/APERGAMINHADO/OFÍCIO; 

CX 5000 
 R$                

281,65  
R$ 

1.408.250,00 
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TAMANHO (C X L) 297 X 210 MM; 
GRAMATURA 75 G/M2; COR BRANCO; 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL ALVURA 
SUPERIOR; PACOTE COM 500 FOLHAS; 
TAMANHO A4; SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA REPORT SUZANO. CX COM 10 
PACOTES CONTENDO 500 FOLHAS CADA 
PACOTE 

173.  

PAPEL VERGÊ - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL; GRAMATURA 180 G/M2; 
COMPRIMENTO 297 MM; LARGURA 210 MM; 
FORMATO A4; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CORES VARIADAS (BRANCA, 
AMARELA, AZUL, BEGE, VERDE, CINZA, 
ROSA, PÉROLA). PCT COM 50 UNID 

PCT 1000 

 R$                  
10,88  

R$ 10.880,00 

174.  

PASTA ARQUIVO - MATERIAL LAMINADO 
PVC; TIPO CATÁLOGO; LARGURA 297 MM; 
ALTURA 420 MM; COR PRETA; GRAMATURA 
250 G/M2; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 
6 FUROS E 40 ENVELOPES PLÁSTICOS; 
PASTA CATÁLOGO A3. 

UND 300 

 R$                  
16,99  

R$ 5.097,00 

175.  

PASTA ARQUIVO - MATERIAL LAMINADO 
PVC; TIPO CATÁLOGO; LARGURA 297 MM; 
ALTURA 420 MM; COR PRETA; GRAMATURA 
250 G/M2; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 
6 FUROS E 40 ENVELOPES PLÁSTICOS; 
PASTA CATÁLOGO A4. 

UND 300 

 R$                  
12,38  

R$ 3.714,00 

176.  

PASTA ARQUIVO - MATERIAL CARTOLINA; 
LARGURA 215,90 MM; ALTURA 355,60 MM; 
COR VARIADA (PRETO, VERMELHO, AZUL, 
VERDE, AMARELA); CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ABA E ELÁSTICO. 

UND 3000 

 R$                    
2,76  

R$ 8.280,00 

177.  

PASTA ARQUIVO – MATERIAL CARTOLINA; 
TIPO SIMPLES, SEM ABAS; LARGURA 340 MM; 
ALTURA 490 MM; COR DIVERSAS (AZUL, 
VERDE, AMARELA, PRETA, VERMELHA); 
GRAMATURA 290 G/M2. 

UND 500 

 R$                    
2,98  

R$ 1.490,00 

178.  

PASTA ARQUIVO - MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE; TIPO COM CANALETA; 
COR INCOLOR; TAMANHO A4. PCT COM 10 
UND 

PCT 500 

 R$                  
28,22  

R$ 14.110,00 

179.  

PASTA ARQUIVO - MATERIAL PLÁSTICO; 
LARGURA 260 MM; ALTURA 350 MM; COR 
AZUL; GRAMATURA 380 G/M2; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 TRILHO 
EM POLIPROPILENO. 

UND 500 

 R$                    
3,03  

R$ 1.515,00 

180.  

PASTA ARQUIVO - MATERIAL PLÁSTICO; 
TIPO SANFONADA; LARGURA 210 MM; 
ALTURA 297 MM; COR INCOLOR; TAMANHO 
A4; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 12 
DIVISÕES, FECHAMENTO COM ELÁSTICO. 

UND 500 

 R$                  
23,44  

R$ 11.720,00 

181.  

 PASTA ARQUIVO – MATERIAL 
POLIPROPILENO; TIPO ABAS E ELÁSTICO; 
COR VARIADA; GRAMATURA 180 G/M2; 
TAMANHO OFÍCIO; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PASTA POLIONDA; 55 MM. 

UND 500 

 R$                    
3,73  

R$ 1.865,00 

182.  
PASTA ARQUIVO - MATERIAL 
POLIPROPILENO; TIPO SANFONADA; 

UND 1300 
 R$                  

50,66  
R$ 65.858,00 
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LARGURA 280 MM; ALTURA 380 MM; 
LOMBADA 90 MM; COR INCOLOR; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 31 
DIVISÔES INTERNAS, ESPESSURA 0,90MM. 

183.  

PASTA ARQUIVO - NOME PASTA ARQUIVO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MODELO L; 
TAMANHO DAS FOLHA A4 COM ANÉIS NÃO; 
TIPO DE FICHÁRIO PASTA MATERIAL PP; 
CORES VARIADAS. PCT COM 10 UNID 

PCT 500 

 R$                  
15,49  

R$ 7.745,00 

184.  

PASTA ARQUIVO - NOME PASTA ARQUIVO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PASTA DE 
PLÁSTICO 0,35 MM; POLIPROPILENO. 

UND 1300 
 R$                    
2,84  R$ 3.692,00 

185.  

PASTA A-Z, USUAL OFÍCIO LOMBO LARGO 
COM REVESTIMENTO EXTERNO EM PAPEL 
PLASTIFICADO, MECANISMO E OLHAL 
NIQUELADOS DE ALTA QUALIDADE. 
PAPELETA COM MAIOR DIMENSÃO 
PROPORCIONANDO MAIS ESPAÇO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTEÚDO DA 
PASTA. ACOMPANHA COMPRESSOR EM 
METAL PARA FIXAÇÃO DO PAPEL. 
DIMENSÕES: 28 X 8 X 34,5 CM 

UND 1000 

 R$                  
21,88  

R$ 21.880,00 

186.  

PASTA CLASSIFICADORA DOBRADA EM 
CARTOLINA PLASTIFICADA, COM LOMBO 
REGULÁVEL E GRAMPO PLÁSTICO, USADO 
PARA CLASSIFICAR OS DOCUMENTOS EM 
ADVOCACIAS, CONTABILIDADES ETC. 
PESO: 0,101KG DIMENSÕES: 345X235MM 
GRAMATURA: 480G/M² ESPESSURA: 0,52 

UND 500 

 R$                    
5,22  

R$ 2.610,00 

187.  PERFURADOR COM 2 FUROS P/ 100 FL UND 100 
 R$                

256,28  
R$ 25.628,00 

188.  

PERFURADOR PAPEL - MATERIAL METAL; 
TIPO MESA; CAPACIDADE PERFURAÇÃO 30 
FL; FUNCIONAMENTO MANUAL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
MARGINADOR E APARADOR; 
QUANTIDADE FUROS 2 UM; SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA CIS. 

UND 50 

 R$                  
54,10  

R$ 2.705,00 

189.  

PINCEL ARTE PLÁSTICA - MATERIAL 
CERDAS ORELHA DE BOI; TIPO CABO 
LONGO; TAMANHO 10; FORMATO CHATO. 

UND 200 
 R$                    
4,69  R$ 938,00 

190.  

PINCEL DESENHO - MATERIAL CABO 
MADEIRA; TIPO PONTA CHATO; MATERIAL 
CERDA PÊLO SINTÉTICO; TAMANHO 20. 

UND 1500 
 R$                    
6,22  R$ 9.330,00 

191.  

PINCEL DESENHO - MATERIAL CABO 
MADEIRA; TIPO PONTA CHATO; MATERIAL 
CERDA PELO ANIMAL; TAMANHO 24. 

UND 1500 
 R$                    
8,93  R$ 13.395,00 

192.  

PINCEL DESENHO - MATERIAL CABO 
MADEIRA; TIPO PONTA CHATO; MATERIAL 
CERDA PELO ANIMAL; TAMANHO 06. 

UND 1500 
 R$                    
6,36  R$ 9.540,00 

193.  

PINCEL DESENHO - MATERIAL CABO 
PLÁSTICO; TIPO PONTA CHATO; MATERIAL 
CERDA PELO ANIMAL; TAMANHO 10. 

UND 1500 
 R$                    
4,22  R$ 6.330,00 

194.  

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO - 
MATERIAL PLÁSTICO; MATERIAL PONTA 
FIBRA SINTÉTICA; TIPO CARGA 
RECARREGÁVEL; COR DIVERSAS (PRETO, 
AZUL E VERMELHA); CARACTERÍSTICAS 

UND 2000 

 R$                  
12,64  

R$ 25.280,00 
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ADICIONAIS ESCRITA 2MM, PONTA 
ARREDONDADA, SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA PILOT. 

195.  

PISTOLA APLICADORA - TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 110/220 V; POTÊNCIA 10 W; 
APLICAÇÃO COLAGEM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PROFISSIONAL, COMPATÍVEL 
BASTÃO SILICONE; ALTA QUALIDADE; 
APLICADOR MÉDIO; ESPESSURA BASTÃO 
11,5MM; FÁCIL DE APLICAR; SIMILAR OU 
SUPERIOR TILIBRA. 

UND. 200 

 R$                  
74,62  

R$ 14.924,00 

196.  

PISTOLA APLICADORA - TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 110/220 V; POTÊNCIA 10 W; 
APLICAÇÃO COLAGEM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PROFISSIONAL; COMPATÍVEL 
BASTÃO SILICONE; ALTA QUALIDADE; 
APLICADOR MÉDIO; ESPESSURA BASTÃO 
7,5MM; FÁCIL DE APLICA; SIMILAR OU 
SUPERIOR TILIBRA. 

UND 200 

 R$                  
22,96  

R$ 4.592,00 

197.  

PISTOLA APLICADORA - TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 110/220 V; POTÊNCIA 60 W; 
APLICAÇÃO COLAGEM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PROFISSIONAL; BASTÃO 12MM. 

UND 300 

 R$                  
42,57  

R$ 12.771,00 

198.  
PLÁSTICO A4 - PASTA CATÁLOGO. PACOTE 
C/ 50 

PCT 200 
 R$                  

13,52  
R$ 2.704,00 

199.  

PLÁSTICO BOLHA - LARGURA 1,30 M; 
COMPRIMENTO 10 M; APRESENTAÇÃO 
BOBINA. 

ROLO
S 

50 
 R$                  

93,23  R$ 4.661,50 

200.  

PLÁSTICO REPROGRAFIA - MATERIAL 
PLÁSTICO POLASEAL; COMPRIMENTO 426 
MM; LARGURA 303 MM; ESPESSURA 0,05 MM; 
APLICAÇÃO PLASTIFICAÇÃO. 

UND 1000 

 R$                
120,12  R$ 

120.120,00 

201.  

PLÁSTICO REPROGRAFIA - MATERIAL: 
PLÁSTICO POLASEAL; COMPRIMENTO: 307 
MM; LARGURA: 220 MM; ESPESSURA: 0,05 MM; 
APLICAÇÃO: PLASTIFICAÇÃO. 

UND 3000 

 R$                
119,42  R$ 

358.260,00 

202.  

PLASTIFICADORA - MATERIAL ESTRUTURA 
ALUMÍNIO; MODELO DUPLO OFÍCIO; 
APLICAÇÃO PLASTIFICAÇÃO DE 
DOCUMENTOS; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COMPATÍVEL COM TAMANHO 
A3; PLASTIFICADORA LAMINADORA 
POLISELADORA A3/A4/A5/A6 - 60HZ - 
600W 110V, DIMENSÃO: LARGURA: 20CM, 
ALTURA: 12CM, COMPRIMENTO: 50 CM. 

UND 10 

 R$                
408,57  

R$ 4.085,70 

203.  

PORTA-FITA ADESIVA - MATERIAL 
POLIPROPILENO; COR PRETA; 
COMPRIMENTO 22 CM; LARGURA 10 CM; 
ALTURA 9 CM. 

UND 20 

 R$                  
12,47  

R$ 249,40 

204.  

PORTA-LÁPIS - MATERIAL: ACRÍLICO; COR: 
FUMÊ; COMPRIMENTO: 70 MM; LARGURA: 65 
MM; ALTURA: 90 MM. 

UND 100 
 R$                  

10,74  R$ 1.074,00 

205.  

PORTA-LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE – 
MATERIAL ACRÍLICO; COR FUMÊ; TIPO 
CONJUGADO; COMPRIMENTO 228 MM; 
LARGURA 65 MM; ALTURA 90 MM. 

UNID 100 

 R$                    
8,68  

R$ 868,00 

206.  
PRANCHETA PORTÁTIL - MATERIAL: 
ACRÍLICO; COMPRIMENTO: 340 MM; 

UND 150 
 R$                    
9,31  

R$ 1.396,50 
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LARGURA: 235 MM; ESPESSURA: 2 MM; COR: 
FUMÊ; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM PREDENDOR DE METAL E CANTOS 
ARRENDONDADOS. 

207.  

PRENDEDOR DE PAPEL 19MM TIPO MOL 
(BINDER CLIP) COM CAPACIDADE DE 
PRENDER 82 FOLHAS DE PAPEL 75G/M², 
CAIXA COM 12 UNIDADES. OS 
PRENDEDORES SÃO FABRICADOS EM AÇO 
DE ALTA RESISTÊNCIA. 

CX 150 

 R$                    
9,02  

R$ 1.353,00 

208.  

REFIL TINTA - MATERIAL TINTA; COR 
AZUL; CAPACIDADE 5,50 ML; APLICAÇÃO 
PINCEL QUADRO BRANCO; SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA PILOT. 

UND 500 

 R$                    
4,95  

R$ 2.475,00 

209.  

REFIL TINTA - MATERIAL TINTA; COR 
PRETA; CAPACIDADE 5,50 ML; APLICAÇÃO 
PINCEL QUADRO BRANCO; SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA PILOT. 

UND 500 

 R$                    
5,17  

R$ 2.585,00 

210.  

REFIL TINTA - MATERIAL TINTA; COR 
VERMELHO; CAPACIDADE 5,50 ML; 
APLICAÇÃO PINCEL QUADRO BRANCO; 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA PILOT. 

UND 500 

 R$                    
4,57  

R$ 2.285,00 

211.  

RÉGUA ESCRITÓRIO – MATERIAL AÇO; 
COMPRIMENTO 30 CM; GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO/POLEGADA E MILÍMETRO/ 
POLEGADA; TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 350 

 R$                    
2,35  

R$ 822,50 

212.  

RÉGUA ESCRITÓRIO - MATERIAL AÇO; 
COMPRIMENTO 60 CM; GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO/POLEGADA; TIPO 
MATERIAL RÍGIDO. 

UND 50 

 R$                  
23,20  

R$ 1.160,00 

213.  

RÉGUA ESCRITÓRIO - MATERIAL ACRÍLICO; 
COMPRIMENTO 30 CM; GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO/MILÍMETRO; TIPO 
MATERIAL RÍGIDO; COR CRISTAL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TRANSPARENTE/ LARGURA DE 3,5 CM. 

UND 1000 

 R$                    
1,35  

R$ 1.350,00 

214.  

RÉGUA ESCRITÓRIO - RÉGUA ESCRITÓRIO; 
MATERIAL: MADEIRA; COMPRIMENTO: 100 
CM; GRADUAÇÃO: CENTÍMETRO CM/ POL; 
TIPO MATERIAL: RÍGIDO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RÉGUA 
PARA BALCÃO. 

UND 100 

 R$                  
10,53  

R$ 1.053,00 

215.  

ROLO PINTURA PREDIAL - MATERIAL 
ESPUMA SINTÉTICA; COMPRIMENTO 5 CM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
SUPORTE/GARFO DE AÇO GALVANIZADO; 
ROLO DE PINTURA EM ESPUMA DE 5 CM. 

UND 500 

 R$                    
4,10  

R$ 2.050,00 

216.  

TECIDO ALGODÃO – MATERIAL 100% 
ALGODÃO; TIPO TRICOLINE; LARGURA 1,50 
M; COR BRANCA; APLICAÇÃO CONFECÇÕES 
EM GERAL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
AMERICANO CRU. 

ROLO
S 

20 

 R$                  
12,90  

R$ 258,00 

217.  

TECIDO DE FIBRA NATURAL - TIPO TECIDO 
JUTA; LARGURA 1 M; COR NATURAL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS OURELAS 
LATERAIS. 

M² 500 

 R$                    
8,77  

R$ 4.385,00 

218.  
TECIDO EM ALGODÃO CRÚ - LARGURA 
PEÇA 1,70 M; CARACTERÍSTICAS 

ROLO
S 

50 
 R$                  

20,44  
R$ 1.022,00 
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ADICIONAIS SARJA; GRAMATURA MIN. 
240G/M2; TECIDO SARJA CRU. 

219.  

TELA DE PINTURA - COMPRIMENTO: 50 CM; 
LARGURA: 40 CM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TECIDO EM ALGODÃO; 
MOLDURA EM MADEIRA. 

UND 1000 

 R$                  
17,32  

R$ 17.320,00 

220.  

TELA DE PINTURA - MATERIAL TECIDO 
ALGODÃO; COMPRIMENTO 30 CM; 
LARGURA 40 CM; USO ARTÍSTICO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLDURA 
EM MADEIRA. 

UND 1500 

 R$                  
12,27  

R$ 18.405,00 

221.  

TELA DE PINTURA – MATERIAL TECIDO 
ALGODÃO; COR BRANCA; COMPRIMENTO 
30 CM; LARGURA 20 CM; USO ARTÍSTICO. 

UND 1500 
 R$                  

11,32  R$ 16.980,00 

222.  

TESOURA - MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 
MATERIAL CABO POLIPROPILENO; 
COMPRIMENTO 13 CM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

UND 1500 

 R$                    
3,01  

R$ 4.515,00 

223.  

TESOURA - MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 
MATERIAL CABO RESINA TERMOPLÁSTICA; 
COMPRIMENTO 24,50 CM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SIMILAR 
OU SUPERIOR A MARCA TRAMONTINA. 

UND 150 

 R$                  
15,06  

R$ 2.259,00 

224.  

TESOURA - MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO; 
COMPRIMENTO 15 CM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SERRILHADA; PICOTAR; 
PEQUENA; 13 A 13,5 CM; ZIG ZAG. 

UND 100 

 R$                    
5,42  

R$ 542,00 

225.  

TESOURA - MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO; 
COMPRIMENTO 15 CM; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS; PICOTAR; GRANDE; 16 A 16,5 
CM; ONDAS. 

UND 100 

 R$                    
7,17  

R$ 717,00 

226.  

TESOURA DE PICOTAR - NOME TESOURA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTAR; 
GRANDE; 16 A 16,5 CM; ZIG ZAG. 

UND 100 
 R$                  

10,51  R$ 1.051,00 

227.  

TESOURA DE PICOTAR - NOME TESOURA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTAR; 
PEQUENA; 13 A 13,5 CM; ONDAS. 

UND 100 
 R$                    
5,59  R$ 559,00 

228.  

TINTA - TINTA DE TECIDO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 250 ML, 
CORES VARIADAS (AZUL, BRANCA, PRETA, 
VERDE, AMARELA, ROSA, LILÁS, LARANJA, 
VERDE ÁGUA, AZUL BEBÊ); SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA ACRILEX. 

UND 1500 

 R$                  
20,60  

R$ 30.900,00 

229.  

TINTA ARTÍSTICA - COMPOSIÇÃO A BASE 
DE RESINA ACRÍLICA; TIPO SECAGEM 
RÁPIDA; APLICAÇÃO METAL; 
APRESENTAÇÃO SPRAY; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ACETONA COM PIGMENTOS 
METÁLICOS, JATO DIRETO; CORES 
VARIADAS (BRANCO, VERMELHO, PRETO, 
AZUL, VERDE, AMARELO, PRATA, 
DOURADO, MARROM); 400ML. 

UND 500 

 R$                  
23,31  

R$ 11.655,00 

230.  

TINTA GUACHE - COMPOSIÇÃO RESINA 
VINÍCULA/ ÁGUA/PIGMENTO/CARGAS E 
CONSERVANTE; COR DIVERSAS; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CX 1600 

 R$                    
4,88  

R$ 7.808,00 
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CONJUNTO C/ 6 FRASCOS DE 15 ML CADA. 
CAIXA COM 6 UNID 

231.  

TINTA GUACHE – COMPOSIÇÃO RESINA; 
VINÍCULA/ ÁGUA/ PIGMENTO/ CARGAS E 
CONSERVANTE; COR DIVERSAS; 
APLICAÇÃO PINTURA A PINCEL EM 
PAPEL/CARTÃO E CARTOLINA; CORES 
VARIADAS (AMARELA, AZUL CLARO, AZUL 
ESCURO, BRANCO, LARANJA, MARROM, 
ROSA, ROXA, VERDE CLARO, VERDE 
ESCURO, VERMELHA); POTE DE 250ML; 
CAIXA COM 6 UNID 

CX 1600 

 R$                    
4,03  

R$ 6.448,00 

232.  

TINTA PARA CARIMBO - COR AZUL; 
COMPONENTES BASE D'ÁGUA; ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO. 

UND 250 
 R$                    
6,38  R$ 1.595,00 

233.  

TINTA PINTURA FACIAL – COR VARIADA 
(AMARELA, AZUL CLARO, AZUL ESCURO, 
PRETA, BRANCA, LARANJA, MARROM, ROSA, 
ROXA, VERDE CLARO, VERDE ESCURO, 
VERMELHA). 

UND 250 

 R$                    
4,01  

R$ 1.002,50 

234.  

TNT - GRAMATURA 40 G/M2; COR VARIADA 
(NUVEM, XADREZ, BOLINHAS COLORIDAS, 
DEMAIS VARIAÇÕES DE ESTAMPAS); 
LARGURA 1,40 M; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ROLO 50 METROS; TNT 
ESTAMPADO. 

ROLO
S 

150 

 R$                
236,10  

R$ 35.415,00 

235.  

TNT – GRAMATURA 50 G/M2; COR VARIADA 
(AMARELO, AZUL CLARO, AZUL ESCURO, 
BRANCO, LARANJA, LILÁS, MARROM, 
PRETO, ROSA, ROSA PINK, ROXO, VERDE 
CLARO, VERMELHO, VERDE ESCURO); 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ROLO DE 
100M. 

ROLO
S 

1000 

 R$                  
54,32  

R$ 54.320,00 

236.  
TONNER PARA IMPRESSORA HP LASER JET 
M127 FN - 283A 

UND 150 
 R$                  

33,83  
R$ 5.074,50 

237.  
TONNER PARA IMPRESSORA HP LASER JET 
PROMFP 4103FDW 

UND 150 
 R$                

185,95  
R$ 27.892,50 

238.  

TRINCHA - MATERIAL CABO MADEIRA; 
MATERIAL CERDAS PELO ORELHA DE BOI; 
TAMANHO 1/2 POL; TIPO CABO CURTO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Nº40. 

UND 500 

 R$                    
2,53  

R$ 1.265,00 

239.  

TRINCHA - MATERIAL CABO MADEIRA; 
MATERIAL CERDAS PELO ORELHA DE BOI; 
TAMANHO 3/4 POL; TIPO CABO LONGO. 

UND 500 
 R$                    
2,63  R$ 1.315,00 

240.  

TRINCHA -MATERIAL CABO PLÁSTICO; 
MATERIAL CERDAS SINTÉTICA; TAMANHO 
1 1/2 POL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PINCEL Nº 40. 

UND 500 

 R$                    
3,44  

R$ 1.720,00 

241.  
VISOR E ETIQUETA PARA PASTA SUSPENSA 
80MM X 60 MM. CX COM 50 UM 

CX 500 
 R$                    
8,63  

R$ 4.315,00 

242.  

BLOCO DE ESPUMA - MATERIAL ESPUMA; 
APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL/ 
PEDREIRO ACABAMENTO; COMPRIMENTO 
20 CM; LARGURA 15 CM; ESPESSURA 5 CM; 
DENSIDADE D28; 

UND 100 

 R$                    
7,34  

R$ 734,00 

243.  
TINTA A ÓLEO PRA PINTURA EM TELA NAS 
CORES VARIADAS 

UND 500 
 R$                  

12,32  
R$ 6.160,00 
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244.  
PINCÉIS CONDOR PARA PINTURA DE TELA 
FILETE PARA ACABAMENTO 

UND 50 
 R$                    
9,46  

R$ 473,00 

245.  ÓLEO DE LINHAÇA 
LITR

O 
20 

 R$                  
57,89  

R$ 1.157,80 

VALOR TOTAL - R$ 4.048.123,80 (quatro milhões, quarenta e oito mil, cento e vinte e três reais e 
oitenta centavos) 

Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato/ARP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. Considerando o art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘b’ a ‘e’ e o art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, esta 

cláusula estabelece que o detalhamento contido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) arrolado aos autos do processo 

licitatório é a base fundamental para a elaboração deste Termo de Referência. O presente Termo de Referência 

respeita integralmente as diretrizes, requisitos e orientações contidas no referido Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), assegurando a conformidade legal e técnica necessária para o processo licitatório em questão. 

1.4. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, tendo em vista que 

em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a revogação das legislações 

dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de dezembro de 2023, e tendo o Município optado 

pela utilização das lei revogadas até a data de suas revogações, não houve a obrigatoriedade da elaboração do PCA. 

1.4.1. Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a efetiva contratação. 

 

2.1. A falta de material de expediente na administração pública pode ocasionar uma série de problemas e 
impactos negativos. Primeiramente, pode levar à interrupção das operações rotineiras, causando atrasos nas tarefas 
administrativas e resultando em uma redução da produtividade dos funcionários. Além disso, a escassez de materiais 
pode comprometer a qualidade da documentação produzida, uma vez que os funcionários podem ser obrigados a 
improvisar ou utilizar materiais de baixa qualidade, afetando a precisão e a confiabilidade das informações. Outra 
consequência é o desperdício de recursos financeiros, pois a administração pública pode ser obrigada a adquirir 
materiais de forma emergencial e a preços mais elevados devido à falta de planejamento. Ademais, a ausência de 
material de expediente pode resultar em atrasos no cumprimento de prazos legais e na prestação de contas, 
acarretando consequências legais e administrativas para a administração pública, como multas, sanções e danos à 
reputação. Portanto, é essencial que a administração pública mantenha um suprimento adequado de material de 
expediente para garantir o funcionamento eficiente e eficaz de suas operações, bem como o cumprimento de suas 
responsabilidades perante os cidadãos e as leis. Em resumo, a contratação para o fornecimento de materiais de 
expediente diversos se faz necessária devido à demanda variada da administração municipal. Materiais de qualidade 
e duráveis reduzem a necessidade de substituição frequente, economizando tempo e recursos financeiros. Assim, a 
presente aquisição visa um fornecimento confiável e dentro dos prazos acordados 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, nos termos seguintes: 

 

Em observância ao inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, esta fundamentação detalha a solução 
contratada em sua totalidade, abrangendo não apenas as especificações técnicas e funcionais dos itens, mas também 
as obrigações relacionadas à manutenção e assistência técnica necessárias para garantir a continuidade e a eficácia da 
solução ao longo do tempo. 

Para atender à urgente demanda por materiais de expediente na administração pública, é imprescindível explorar 
diversas soluções viáveis. Dentre as alternativas possíveis, destacam-se a utilização de recursos digitais: em 
determinadas situações, a administração pode optar por reduzir o consumo de materiais físicos, como papel, por 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
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meio da implementação de sistemas digitais de gestão documental e comunicação interna; avaliação de alternativas 
sustentáveis, considerando opções ecologicamente conscientes, como materiais reciclados ou de baixo impacto 
ambiental. A administração pode alinhar suas necessidades de materiais de expediente com os princípios de 
responsabilidade e sustentabilidade. 
No entanto, a realização de um processo licitatório se faz essencial para a aquisição dos materiais necessários, que 
muitas práticas administrativas já estão em andamento e através de concorrência pública há possibilidade de escolha 
de proposta mais vantajosa para o órgão público. 

Ao adotar essas medidas de forma estratégica e integrada, a administração pública pode sanar sua necessidade de 

materiais de expediente de maneira eficiente e alinhada com princípios de responsabilidade e sustentabilidade e 

economicidade. 

 

a) Os parâmetros de sustentabilidade são aqueles previstos em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 Subcontratação  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 Garantia da contratação  

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma 

vez que se trata de bem comum e a aplicação de garantias pode tornar sua execução mais complexa. 

 

5.1. As condições de execução serão por meio de registro de preços com entrega durante a vigência da ata. 

5.2. As entregas dos bens serão de acordo com o solicitado pelo município, no endereço indicado na autorização de 
fornecimento (A.F) emitida pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da 
emissão e envio da autorização. 

5.3. Caso não seja possível entrega na data solicitada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 
3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.5. Para a perfeita entrega dos bens, a CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços, materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário, e quaisquer outras 
circunstâncias para promover o transporte e entrega; 

5.6. A empresa deverá entrar em contato com o fiscal de contrato Karolayne Chagas Canedo, no horário de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, para agendamento prévio da entrega pelo telefone (32) 
3556-1215 e pelo e-mail compras@saogeraldo.mg.gov.br 

5.7. O prazo de garantia legal dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

5.8. Na execução da ata deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes 
e aquelas complementares e pertinentes aos bens ora licitados. 

5.9.  As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e translado, quando do deslocamento e permanência no 
Município são de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

5.10. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na entrega dos bens, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem 
assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no 
atendimento do objeto. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – Condições de execução 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Forma de fornecimento  

5.11. Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município de São 

Geraldo/MG. 

5.12. O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

5.13. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato/ARP, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato. 

5.14. A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, frete, outras 

contribuições e/ou custos que sejam exigidas e necessários para a atendimento da demanda. 

 Rotinas a serem cumpridas  

5.15. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.16. Para a perfeita execução da obrigação, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.17. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 Garantia (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

5.18. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA  

6.1. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 Fiscalização  

6.6. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. A fiscalização ficará a cargo do servidor que será nomeado em portaria própria. 
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 Fiscalização Técnica  

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

6.14. O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. (art. 117, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 Fiscalização Administrativa  

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 Gestor do Contrato  

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A indicação do Gestor, Fiscal e de seus substitutos caberá ao Secretário da Pasta. 

7.3. A Gestão do Contrato será realizada por servidor designado pela Administração. 

7.4. A Fiscalização será coordenada pela Secretaria solicitante e realizada por servidor(es) designado(s) por meio 

de portaria para a fiscalização. 

7.5. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais. 

7.6. Em caso de eventuais necessidades de modificações no quadro de gestores e fiscais do contrato, o ato será 

formalizado por meio de portaria desta instituição. 

7.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a 

regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução 

processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor designado para a formalização dos 

procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto. 

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

7.9. Os bens deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos. 

7.10. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, parâmetros para medição dos resultados, 

contemplando indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada pela 

Administração, visando a qualidade dos bens adquiridos e respectiva adequação de pagamento. 
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7.11. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no acompanhamento da 

execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados positivos; 

7.12. São indicadores básicos de avaliação dos bens; 

7.12.1. Rotina de trabalho; 

7.12.2. Qualidade dos produtos; 

7.12.3. Disponibilidade de funcionários; 

7.12.4. Pontualidade e qualidade dos equipamentos fornecidos, bem como substituição e manutenção quando 

necessário; 

7.12.5. Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

7.12.6. Cumprimento de obrigações contratualmente estabelecidas; 

7.12.7. Cumprimento de determinações e notificações. 

 Do recebimento  

7.13. O recebimento provisório dos bens ficará a cargo do fiscal do contrato, ou da Comissão de Recebimento, 

quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato, ou da Comissão de Recebimento, 

quando houver. 

7.14. O recebimento provisório e definitivo dos bens deve ser realizado em consonância com as regras 

definidas no ato convocatório. 

7.15. Ao realizar o recebimento dos bens, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação das 

funções. 

7.16. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (art. 140, inciso I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.17. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.18. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.18.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.18.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de entrega dos bens até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.18.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição dos bens entregues até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.18.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.20. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

bem, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 Liquidação  

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.24.1. O prazo de validade; 

7.24.2. A data da emissão; 

7.24.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.24.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.24.5. O valor a pagar; e 

7.24.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

7.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

 Prazo de pagamento  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.31.1. Artigo nº 36 do Decreto Municipal nº 388/2023 - Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá ser 
realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas 
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

 Forma de pagamento  

7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No  

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.37. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021. 

 

8.1. O contratado será selecionado por meio de realização de procedimento de processo licitatório, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, com a utilização do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, que culminará com 

a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, alimentação, seguro e 

quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento, bem como 

telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de compra. 

8.4. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

 

8.5. O regime de execução do contrato será por menor preço unitário. 

 

Antecipação de pagamento 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Regime de execução 

Exigências de habilitação 
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8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

Habilitação jurídica 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

Página 31 de 32 

 

 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

8.23. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à contratação de bens, inclusive para entrega 

imediata, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à apresentação 

da "Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme preconizado pela 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

licitante, devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão 

ou dentro do prazo de validade especificamente declarado no documento. 

8.24. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto contratual justificarem a exigência do Balanço 

Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. Nesses casos, deverá ser assegurado que tal exigência cumpra os 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, sem restringir indevidamente a competitividade do certame, 

conforme o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e os princípios da Administração Pública. A justificativa para 

a exigência do Balanço Patrimonial deverá estar claramente fundamentada no instrumento convocatório, 

demonstrando a pertinência da exigência em relação à natureza do objeto da licitação. 

8.25. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a 

necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia-se em jurisprudência 

consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016-TCU-Plenário e 1.335/2010-TCU- 

Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer exigências que comprometam a competitividade da 

licitação 

 Qualificação Técnica  

8.26. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, 

quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

8.27. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o 

Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que comprovem a efetiva aptidão do 

licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos equivalentes. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação está arrolado em pesquisa de preço consolidada, conforme custos 

unitários apostos na tabela descrita nesse documento. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes situações (art. 25 

do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37XXI
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9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela Contabilidade 

Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do Rio 

Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei 

Complementar Estadual n°059/2001. 

 

 
São Geraldo, 15 de outubro de 2025. 

 
 

 
Daniela de Freitas Meireles 

Chefe de Aquisições Públicas 
 
 
 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de São 

Geraldo 


